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INDICAÇÃO Nº_____/2017 

Vereadores: Vagner Santos Negrine 

  Waldemir Pereira Gama 

 

 

Senhor Presidente, 

Caros Edis. 

 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 
desta honrada Casa de Leis, INDICO ao Chefe do Executivo Municipal, Dr. Thiago 
Peçanha Lopes,  que determine a construção de uma pista de Skate em Itapemirim, 
sugerindo como local este endereço: Av. Odilon Alves, S/Nº - Itapemirim / ES, 
Cep: 29.330-000,  neste Município. 
   

     
Sala das Sessões, 

    Itapemirim-ES,10 agosto de 2017. 
 

 

Vagner Santos Negrine                           Waldemir Pereira Gama 

Vereador – PDT                                        Vereador - PRP   

 

 

Justificativa: 

A presente propositura tem como principal objetivo atender a uma reivindicação de 

representativa parcela dos moradores da Vila de Itapemirim, que não possuem nesta 

localidade uma área específica para a prática de tal esporte, principalmente uma pista 

de Skate, dotada de rampa e área de obstáculos. 

 

Deve-se considerar que equacionada a relação custo-benefício, o resultado é de larga 

vantagem as benfeitorias propiciadas com a implantação de área específica para a 

prática do skate. 

 

Dentre tais vantagens podemos citar: 

 A difusão do esporte; 

 A segurança proporcionada aos atletas, praticantes e entusiastas do 

esporte – tendo em vista que a maioria dos praticantes se utilizam das 

vias públicas para a prática do skate, estando sujeitos a acidentes e 

demais intempéries. 

 A promoção de eventos destinados a este público e seus espectadores. 

 

Solicito aos ilustres pares apoio a presente indicação, que é um pleito real e legítimo 

dos moradores desta localidade. 
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